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IRPJ - AJUSTE DO LUCRO LÍQUIDO — Mantém-se o
lançamento se provada a inexistência de saldo de
Contribuição Social susceptível de dedução.

DESPESAS COM TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES — Com a
edição da Lei nr. 8.541/92, artigo e, as importâncias
contabilizadas como custo ou despesas com tributos e
contribuições em litígio passaram a ser indedutíveis, haja ou
não depósito judicial em garantia. Vigência a partir de
01.01.93.

VARIAÇÃO MONETÁRIA SOBRE DEPÓSITOS JUDICIAIS
— A variação monetária resultante da atualização de
depósitos judiciais para garantia de instância, por se tratar de
valor cuja titularidade ainda não se encontra definida, por
estar em curso a ação judicial, poderá ser apropriada no
exercício em que for reconhecida a improcedência da
imposição.

nprnRRtNr.IA _ A solução dada ao litígio principal
se ao lançamento decorrente, ante a íntima relação de causa
e efeito entre eles existente.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES SiA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JEZER DE OLIVEIRA
CÂNDIDO, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, SANDRA MARIA
FARONI e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL. Ausente, justificadamente o
Conselheiro CELSO ALVES FE1TOSA.
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RFi ATORIO

ERICSSON TELECOMUNICAÇhES S/A., empresa com

sede em S.Paulo-SP, recorre de doEiS%0 prolatada pelo

Delegado da Receita Federal de Julgamento naquela (:idade,

atraves da qual foi pRrciaImente ce..»)firmado o lançamento do

imposto de Renda do e ..ercicio de 1992 e anos-calendários de

1992, 1993 e 1994 e da Contribuição Social dos MCSMOE

periodos, anrescidos de enargos legais, restando á lide a

tributaçáo das seguintes parcelas arroladas no YPrffiD de

I) EXCLUSAO INDEVIDAS NA APHRAçA0 DO LUCRO REAL

despesas 191„:',00 (Lontribuição Social), sob o enquadramento

legai dos autigos 154N 197, parãgrafo rir .1. e 19b I,., Co

Pia. 104

Fato ti-.3(,;?radi.....)r- 07/93	 Cr$	 9.419.165„515
Fato Ger,.iitdw- 10/93	 i...::r-$

2) DESPESAS INDEDUTTVEIS NO ADICIONADAS An LUCRO REAL.

Despeas correspondentes a contribuição ao FINSOrIAL

e ao PIS deduzidas nos meses de Janei?.. o a junho oe 1993 e

não adicionadas. iRO LIACrO Real, tendo em visra que as.

(11
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de ação judic,ial contra a dobranga de 	 gon1.r1bit1Oes,

sob o enquadrawento legal dos artigos 	 da 1.1 n2 8.541/92

e arti.go 387, 1, do R1R/80

FaLD Gerador 01/93	 Cr$	 2.989,251.848,62
Fato Of!;!rador 02/93 	 Cr$	 6.814.220.505,85
Fa10 Gerador 03/93	 Cr$	 8.558.989,209.54
Fato Gevador 04/93	 Cr$ 10.933.689,579,89
Fato Gerador 05/93	 Cr$ 15.232„302.541,65
Fa10 Gerador 06193	 Cr$ 22.242.696.557,79

'5) OMISSO DE RECEITA - VARIAÇA0 MONETARIA ATIVA

Offli55%o de receita denorrente do não ofere(jmento à

trnw,ação da Lorl-e0o moneiaria galulada 550brP depósÁtos

judiciais, sob o enquadramento legal dos artigos 157,

.171	 254, 1, parágrafo nniLo	 387, 11 do RIR/80, E! artigos

197 parágrafo ün1coN ?.lc 320 1 321 e 195,11 do 9IR194

Exerc..lrin 1992	 Cr$	 5.091„482.551,34
Fato Gerador 06/92	 Cr$ 20„074.965.479,41
Fato Gerador 12/92	 Cr$ 61.767.005.918,55
Fato 11toiLcL.1c:	 1r1	 17.c111.164.721„21
Fato Geradol 02/95	 Cr$ 4:3.864.741.549,20
Fato bel-adov"	 EY.$ 55.058„965.531,46
Fato Gerador 04/93	 79.754.687.894,95
Fato Gerador 05/95	 Cr$ 107.337.012.905,29
Falo Gerador 06/93	 142.951.244.834,71
Fato Gerador 07/93	 CY.$ 209.666.721.969,13
Fato Gerador OS/93	 CR$	 243.491„W17,25
Fato Gerador 09195 	 C•$
Fato Gerador 10/95	 CR$
Fato Gerador 11/93	 CR$	 598„698„299,05
Fato Gerador 12/93	 936„151„135,91
Fato Gerador 01/94	 CR$	 1.314.249.584,83
Fato Gerador 02/94	 CR$	 1,818.762.220,29
Fatn Gerador 03194	 CR$	 2.9'75.433.051,77
Fato Gerador 04794
Fato Gerador 31105/94 	 CR$	 5.1.39.122..192,08
FaUo G:21-addY 10/06/94 	 CR$	 8,276.142.645,99
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Fato Gerador 31/07794	 R$	 673.442,31
FaVo Geçador 31/08/94	 R$	 391,497,48
Fato Gerador 10/09/94	 R$	 555,630,20
Fato Gerador 31/l0/94	 R$	 288,564,73
Fato Ger.Jor 30/11/94 	 •$	 465.254,90
Fato Gerador 31/12/94 . 	R$	 361.124,47
Fato aeradw- 30/04/95	 R$ .	 717.462,92
Fato Gorado? 31/07/95	 R$	 1.202,872,21
Fato Gerador .j:',1/10/95	 R$	 2,988.566,26

O lançamonto foi impugnado as. fis, 144/170,

tendo a interessada alegado, em sinteso, que contabiliza,

observando O regime de competÊncia, o direito de compensação

da crmitribuição social da base negativa desse tributo om

determinado periodo, tendo como contra) -Lida a conta código

191:300 (conta de despesas. de Conlrlhuição Social),

acarretando acréscimo da base de cálculo do imposto de renda

pm-quanto tal procedimento reduz mm-Jtabilmente a despesa;

que para anular os Efeitos tributários do um procedimento

contábil de finalidade merame.:nto gráfica, efetuou a Exclusão

quando da apuração do Lucro Real. Sobre a variação monetária

dos depósitos  jctd.iciais, salienta que doi:-ou de considera-1a

na apu y ação do lucro real pelo fato II tais valores não

estavam sob sua disponibilidade, o que ocorria caso

vencedora na demanda judicial; que o artigo 18 do DEC,,IPI ng

1.598177 somente SE aplica a direitos efetivos, não incluído

nó conceito os depósitos judiciais de disponibilidade

indefinida, e que de RCW - d0 COM OS artigos 43, 1 e II:1 116,

I e II e 117,	 1 e II, da Lei n g 5.172/66, não se

caram1e.yn---.L:011 	 a	 obrigatoriedade	 do	 r-J..:;.?g,:i....5 .h.' O 	 de	 sua

atualização monetária,

Lir-N'"n--
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autoridade Julgadora de r..-....r~ro grau atravós da de riso de

fls. ISS/209, estando a M2oMã assim ementada

"IRPJ	 - AJUS1E DO lumn 1PNIDO	 GLOSA	 ANO
CALENDARIO DE 199 11	 O valor do lançamento contãbil
indevido	 (credito de uma conta de	 resulEado),

2U,ráSCÁMO flEt base de nalcu)o, deve ser
e .;:cluido do lucro liquido, na apuração do	 )ucro
real.

DESPESAS COM TRIBuros	 GLOSA ANU CAIEMDARLO DE 1992
Antes de 01 . 01-93, são dedutivets os tributos, logo
que incorr e mesmo que iláO pagos na Medidã PM
que o contrilmiinte optou pela discussão judicial da
pertinente incidncia,

VARIAÇAO :1E 1. ATIVA:: A variação monetária
resultanr.e de depósilos judiciais para garantia de
instancia deve ser apropriada HO result.ado do perado
base a que compe..tir.

MULJA DE OFTClOr, Ennera . se parte da multa lançada,
naquilo que e ..ceder a 75X (setenta e cinno por
cento), tendo em vista	 artigo 44, Inciso 1, da Lei
n g 9.430, de 27 12-96, e	 Ato Dellaratório Normativo
rosIT	 01/97, de 07-01-97.

DECURRENCIA	 A solução dada ao litigio
relativa ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, aplica-
Se ao litigio Decorrente, reiativo a contribuição
SOC ial.

IMPUBNAçMO DEFERIDA EM PARTE.'

Segue se às fls. 114/170 o tempestivo

recurso para esie Colegiado, Lido xnUegraLmenle em Plenario,

seguido das Contra -R.::;:.fjes apresentadas pela PYTJC:ÁriRiJoYi.o da

Fazenda Nacional.

É o RelatÓrio
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de se salien1ar que, com a edição da1 si,n g 8.541/92, artigo

CS	 ái 1 C. 1 Ek C:::	 C:	 Ei )2)	 1f'!	 'S	 I	 ErS

i:":1	 r	 k	 Ui	 C: Ci 11	 1.	 O f2	 b

suspensa, nos Lermos da Le1 n g 5.172/66, artigo 151, haja ou

não	 depeisi10	 iudiciai	 em	 garantia,	 passaram	 a	 ser

indedutívels na apuração do )ucro real.

Disp:5e o	 rei: erido	 ;egal,	 com

vigència à partir de 01-01

"Art.	 -	 E5Efl'ã,D	 onsideradas OMO redução
indevlda do lui:ro real, de conformidade COM as
disposiçbes contidas no art. 6Q,	 141. 52, alínea
"b", do Decreto-lei n2 1.598, 	 de 26 de
dez em br o	 19/	 1:5	 f pC:fl'" 1 	 ri as
OiifiS COMO CUSUO ou despesa, reiaLivas a
tributos nu conlibuiçt5es, suas respecUiva
atualização monelãria e as multas, juros e
ou1J'os encargos, cuia exigibilidade esteja
suspensa MOS tC2rMOS do art. 151 da lei n2
5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não
depósito judicial em garantia.'

Anteriormente	 a	 essa	 nova	 regra	 a

dedutibilidade dos gastos com tribuLos estava regulada pelo

! . egime de compeincia independentemente de Ler ocorrido a

suspensão I I 	 de medIda judiciai, sendo este, alias,

grau para e .,fcluir do lançamento as deduções anteriores a ul

01 93.

No que 55 eTere a corvegão monetàrla sobre OS

depósitos judiciais, è entendimento no Colegiado de que a
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talta de contabilização da correção monetária sobre R

garantia Judicial em nada prejudica a arrecadação do imposto

de Renda,

Pacifica a posição da CAmara de que o depósito

juoicial, je) SEU valor . original ou monetariamente cw-rig.ii:Jc:J,

encontra-se juridicamente indispensáveJ par .a OS litigan'ces

enquanto pendente a ação, OU SEJas SUR titularidade

encontra-se indetínida, nao havendo regra legai para que se

possa u.,:nLendê-lo COMO renda uirlimitavel.

Na prática, o reconhecimento da variação

monetária implicaria na contabilização do acrescimo em conta

r . (::1:Jr(s( ..)taliva do "Depósito Judicial', no Ativo, tendo COMO

contraparlina conta de 'Receita cie Variação Monetaria"„

POr sua VEZ. a correta apuração do resitBdu

da pessoa juridina recomenda a contabilização simultãnea do

acrescimo em conta representativa da obrigação, no Passivo,

.tendo COMO 1: ai 	 conta de "Despesa oe Variação

Monetária",	 fato que equilibraria	 tanto pof . tanto o

resultado sujeito ao tributo=

1::aso pernida a ação, as contas representativas

dos depósitos e das obrigaçies se anulariam contabilmente

por . ocasião do cumprimento da sentença, atraves de simples

lançamento, Vencida a quereta, o valor dos 1. v' 	 ou

contribuiçbes em	 L i. 	 DEM COMO a correção monetária

sobre eies calculada, serão lançadas contabilmente COMO
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"Recuperaç%o de Despesa" e "Receita de Variação MOUPtári2.1',.,

DC2SiãO EM que SErD oferecidas á triPutação„

deixar- de registrar periodicamenii:.- a .....r.lação monetária

SObrE DS dEPóSItDS EM 0arantia de instãncia, Que o evenIuai

ganho obtido a ESSE titUID sejo aprew. lado no e ....fercicio em

que for reconhecida a iimm-Tif:J.fincia da exação.

No caso do lançamento decorrente, a solução

dada ao litígio relativa ao IRPJ apliCa -se ao lançamento

reflexo, ante a intima relação de cousa 2 efeito entre eles

existente.

Pinte o exposto, SDU peio provimento parcia1 do

recurso uara excluir- da tributocao a correcão monetOria

E3 1' '.Eá S. j.. I .1, E,-.DF. ,, 	 20 d (.e».....,...;723.31a.i.-1::e-----d4::,-....A 9 952

1	 1i------ --1U1ENITEL, Relator
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a

este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão

supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno, aprovado pela

Portaria Ministerial n°55, de 16 de março de 1998 ( DOU.  de 17 03 98)

Brasília-DF, em
1:4 ABR 20N

-.1SON P. IRA RODRIGUES
'RESIDENTE

Ciente em	 4 ABR (:.uã

ROD r 1n4 • 'dr	 DE MELLO
PROCU DO" •• FAZENDA NACIONAL
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